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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 006/2020 - Processo Administrativo de Licitâçâo \'0l{/20
Objetor Aquisição de tintas para pintura da llscola lllunicipal Domingos Azzolini, localiza

nestc municipio.

I - RELATORIO

Trala-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n'

8.666/93. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silv4 nomeado pela Portaria

n" -156/2019 - publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

ediçào n" 3.3 27. do ano XIV. do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedinrenttr de orientaçâo tornral c legal tlos atos a

serenr praticados pela Administração Púhlica. quando solicitado por quenr cle [)ireito. não sendo

inrpositiro. nem vinculativo. nâo obstante ser imperativo que todo ato adruinistratiro dere obserrar

os princípios basilares da Administraçào PÍrblica. previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

qtrais sejam: Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e EÍlciência. alénr das nornras

específicas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cumprir.nento dos princípios e norÍnÍs do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação fornral da necessidade do serr iço ou

produto pelo agente público conrpetente para tal ate homologaçào de todo o processo

adnrinistratir o. é imperioso que tal PARECER se.la enritido ap(rs a prírtica cle todos os de rnlis ltos

adntinistralivos devidatnente assinados. por quenr de l)ireito. pois tlue cstar-se-ii e\atanlente a sc

observar quanto à tirrnralidade e legalidLrde de todos os ittos praticados.

O Processo Adr.r.rinistratir o n' 01.112020 Dispensa de Licitação n" 006/2020 tei e

inicio com a solicitação do Prefeito Municipal. Sr. Miguel Jose Bnuretla. Seguiu-se a partir claí

todas as medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes conlpetentes. quais

sejanr: Secretaria Municipal de Administração e Plane.jamento. Secretaria de Finanças.

Coordenadoria de C'ompras. Coorderradoria de Contabilidade e Comissão de Licitaçâo. Todos

maniÍêstaram-se fonnalmente nos termos requeridos e segundo suas competências. conforme consta
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nos autos deste Processo Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da

legalidade do referido ato, o faz nos termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

ll - t'tiNDAMEN'tAÇ.\o

Analisar.rdo detidarnente o procedimento licitatório in conrento. verifica-se que fbra

obsen ado todas as regras. e procedimentos próprios da Administraçâo Pública. bem conto os seus

princÍpios constitucionais da Legalidade, lmpessoaiidade. Moralidade. Publicidade e EÍlciência.

No caso in re1í, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 006t2020, verifica-se que formal e

legalmenle todos os atos praticados no Processo de Licitação oforam com total observância aos

princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual Íàse processual- especificamente o prc\ isto no

lnciso II do Anigo 24 da Lei n' 8.666/93 e norrnas posteriores alualizadoras e regulamenladoras.

Na Administraçào PÍrblica. tenros que a regra geral c a prer isla rro Artigo l" da l.ei

8.6(16/93 que assirn prece itua:

Ârt. f," -A licitâcão dcslina-se a qarantir a observância do DrincíDio constitucionâl da isonomia, a
seleção da proDosta mais vântâiosa pârâ â administrâcáo e a Dromoçâo do desenroltimento
nacional susteltável e será processada e iuleâda em estrila conformidade conl os DrinciDios básicos
da lepalidade. dâ imnessoâlidâ de da morrl idade, da ipualdâde. da nublicidade. da Drobidade
administrâtiva. da vinculacâo ao illslrumênlo vocatório. do iulsamenlo obietivo e dos que lhes
são correlatos
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos termos

legais supracitados. nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administraçâo. a observância dos princípios da administração pública. cla econoniicidade e

etlciência. derronstrando que em qualquer modalidade de licitaçào senrpre der e ser obsen ado e se

observa a melhor proposla e aquisição para o municipio.

Quanto ao presenle processo de licitaçâo. tenros que a Dispensa de Licitirçiro segue

principios e regras gerais da Constiluiçào Fedc'r'al e Lei ti.666 93. arrigo l-1. II e dr,mais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste e fornralizar e legalizar o procedimento para Íinalidade

supracitada e conseqüente conlratação e procedimentos para pagamento do ob_ieto da dispensa. em

análise formal e legal ratificamos todos os atos.iá praticados e opinamos pelo prosseguimenro

nornral deste até a honrologação.

OBSERVAÇOES:
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formaçào deste

Processo de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada. tais Celtidões r.rão induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se Íàz necessário a obsen ância da citada regularidatle tambénr nesta opot'tunidade.

I -OBS.: Todos os pedidos clue derlanderl licitação na nrodalidade dispensa nos tenros

do artigo 2.1. ll da Lei 8.666/93. devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quenl

de direito quanto à existência de algun.ra Iicitação em vigência conl o mesmo ob.leto e. caso exista.

deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de Iicitaçào. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento dos proponentes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra nrodalidade de licitação posterior à

Licença e o ob.ieto desta ainda não estiver concluído. fica o saldo do objeto automaticamcnte

absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação. nos casos em que se reriflcar condiçào

nrais benelica ao erário.

III - CONCI,USÂO

I'elo ef,Dosto. temos e hayq[lqs que g Processo A{ministrativo n" 0l{/2020 -
Dispensa de Licitação n" 006/2020/PMSAL. em análise formal e lesal dos procedinrentos

adotados. está aDto Dara seguir-se os demais atos. até homologacão e, arrós homologação,

contrâtaçâo e demais atos administrativos.

E O PARECER!
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